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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO: 

 
1.1- Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis para concessão do benefício 
eventual através do Fundo Municipal de Assistência Social. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1- A aquisição desta licitação tem por finalidade garantir o fornecimento de combustível para atender 

as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social. Os quantitativos estimados tomaram por base 

a quantidade estimada para atender a Lei Ordinária 2111/2017. Tendo em vista o trabalho realizado por 

esta secretaria, e seus demais equipamentos que a compõe, CRAS, CREAS, CASA ABRIGO, CRIANÇA 

FELIZ, CENTRO DE CONVIVÊNCIA, atuando em muitas frentes de trabalho no ambito social que a 

compete; e em virtude do aumento de sua frota de veiculos e o aumento exponencial no numero de 

atendimentos de todos equipamentos que compõe a mesma: 

 
3 – DOS PRAZOS, LOCAL E FORNECIMENTO DO OBJETO: 
 
3.1 - O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
após recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho e/ou assinatura do Contrato o que 
ocorrer primeiro, emitido pelo Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
3.2 - O fornecimento será feito de imediato mediante requisição de combustível emitida pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social legivelmente preenchida com as quantidades e os tipos de combustíveis a 
serem fornecidos, assinada por pessoa autorizada e identificada através de carimbo; 
 
3.2.1 – O fornecimento de combustível deverá ocorrer diariamente e imediatamente após emissão da 
autorização de fornecimento, com tolerância de no máximo 01 (uma) hora, na sede da CONTRATADA, o 
posto de atendimento ou bomba de combustível, que deverá estar instalada obrigatoriamente 
dentro do perímetro urbano do Município de Paraty com funcionamento 24 horas por dia, sete 
dias por semana; 
 
3.2.2- Fica obrigado a empresa vencedora do certame a preencher em cada requisição o valor 
por extenso do respectivo abastecimento, conforme valor apresentado na bomba com a 
respectiva data.  
 
3.3- Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, 
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos 
federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem 
como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Paraty – RJ; 
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3.4 -   Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Paraty – RJ ou a terceiros, por atos de 
seus empregados ou prepostos. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
4.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes deste contrato: 
 
4.1.1.  Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos COMBUSTÍVEIS, nos termos da legislação 
vigente e exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações, normas e outros 
detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados 
e prepostos, as normas da Contratante; 
 
4.1.2 - Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 
 
4.1.3 - Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento do combustível; 
 
4.1.4 - Fornecer os produtos no prazo estabelecido ou quando necessário o abastecimento, informando 
em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
 
4.1.5 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do combustível, reservando a 
Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 
 
4.1.6 - Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 

 
4.1.7 - Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do fornecimento 
do combustível que não atenda ao especificado; 

  
4.1.8 - Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias, 
bem como para que a administração possa tomar as providências cabíveis, evitando que seus serviços 
sejam prejudicados; 
 
4.1.9 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do fornecimento 
do combustível seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados; 
 
4.1.10 - Fornecer o combustível dentro das especificações legais e da Portaria nº 309/2001, da Agência 
Nacional de Petróleo, que estabelece o Regulamento Técnico ANP n° 5/2001, que trata dos combustíveis 
automotivos, ou regulamentação superveniente que venha a ser expedida pela referida Agência; 
 
4.1.11 - O fornecimento será feito diariamente, mediante requisição de combustível emitida pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social legivelmente preenchida com as quantidades e os tipos de combustíveis a 
serem fornecidos, assinada por pessoa autorizada e identificada através de carimbo; 
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4.1.12 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante todo o período de execução deste contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025, 
conforme consta no Título III, Capítulo I, DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS, artigo 92, inciso XVI, da 
Lei nº 14.133/21; 

  
4.1.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
4.1.14. Respeitar o tipo de requisição, cujo modelo é fornecido a licitante vencedora, orientando seus 
empregados e prepostos, uma vez que o recebimento de requisição fora do padrão será de inteira 
responsabilidade da licitante, ficando certo que o pagamento será bloqueado pela Administração;  
 
4.1.15. Sujeitar à fiscalização do objeto licitado no ato da sua entrega;  
 
4.1.16. Caso seja detectado pelo responsável pelo recebimento do objeto licitado a não conformidade 
das suas especificações, a CONTRATADA deverá repô-los;  
 
4.1.17. Manter durante toda a execução em compatibilidade com as obrigações assumidas, conforme 
dispõe o Título III, Capítulo I, DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS, artigo 92, inciso XVI, da Lei nº 
14.133/21. 
 
4.1.18. Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas deste contrato. 
 
4.1.19. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Fundo 
Municipal de Assistência Social.  
 
4.1.20. Enviar as notas fiscais e as requisições devidamente digitalizadas e separadas via flow docs, ou 
qualquer meio digital sendo, email ou pen drive. 
 
4.1.21. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas 
as reclamações.  
 
4.1.22. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer 
outras não mencionadas, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em 
decorrência direta do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
 
5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:  
 
a) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, para que 
a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição.  
b) Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório e do contrato a ser 
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firmado. 
 
c) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado. 
 
d) Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas no Termo de Referência. 
 
e) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação. 
 
f) Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos, que a seu 
critério, exijam medidas corretivas no fornecimento do(s) produto(s).  
 
g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatada (as) no 
(s) fornecimento (s), para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias. 
 
h) Notificar a CONTRATADA, por escrito, à disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantindo 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
i) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do Termo e edital. 
 
6. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
6.1- Nos termos do art. 7 e 117 da Lei nº 14.133, de 2021 e as normas estabelecidas na IN CGM Nº 003, 
de 30 de janeiro de 2017, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a aquisição do 
objeto desta licitação.  
 
6.2- O item fornecido estará sujeito a aceitação pelo FISCAL DO CONTRATO, a quem caberá direito de 
recusa caso o mesmo não esteja de acordo com as especificações constantes do Edital e seus anexos, ou 
caso se constate, nos mesmos, existência de vícios ou defeitos. 
  
6.3- O aceite do objeto será formalizado pela FISCAL DO CONTRATO através do aceite ou atesto na 
respectiva nota fiscal. Não obstante o Aceite/Atesto, o CONTRATADO será responsável pelo perfeito 
fornecimento do objeto contratado, nos termos da legislação civil, penal e profissional. A fiscalização do 
fornecimento dos objetos não diminui ou substitui a responsabilidade da licitante.  
 
6.4- A CONTRATADA se obriga, às suas expensas, a trocar o objeto em caso de desconformidade, de 
modo a adequá-los às especificações do presente Termo de Referência – Anexo I, Edital ou seus anexos, 
bem como às exigências de qualidade impostas pelas relações de consumo, em geral, na parte que vier a 
ser recusada.  
 
6.5- Quaisquer tolerâncias, concessões ou liberalidades do FISCAL DO CONTRATO para com a 
CONTRATADA, quando não formalizadas mediante termo aditivo, não constituirão precedentes invocáveis 
e não terão o poder de alterar as obrigações estabelecidas. 
 



 
 
 

 
PROCESSO FLOWDOCS 9666/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº002/2025  

 

6.6- A CONTRATADA se obriga, às suas expensas e responsabilidade, em caso de sobra do quantitativo 
autorizado, preencher a guia de liberação, informando a litragem correta e o valor descrito na bomba, de 
modo a não incorrer em Crime de Enriquecimento Ilicito, com fincas nos artigos 884 a 886 do Código 
Civil. 
 
6. DO PAGAMENTO:  

 
7.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação de cobrança nota fiscal/faturão que 
será emitida de acordo com cada empenho, onde conste o número de todas as notas fiscais 
correspondentes, bem como cada item da mesma discriminada com quantitativos totais, além de todas 
as requisições devidas digitalizadas em anexo, no email: notafiscal.smasdh@gmail.com  juntamente 
com todas as Certidões Negativas exigidas na fase habilitatória. 
 
7.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, confirmando o recebimento dos itens, desde que se obedeça às 
formalidades legais e contratuais previstas. 
 
7.3 - Se a nota fiscal/fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será 
efetuado após as devidas correções, dispondo o Fundo Municipal de Assistência Social do prazo 
estabelecido anteriormente para pronunciar-se sobre o aceite da nota fiscal corrigida. 
 
7.4 - A proponente deverá indicar o número de conta corrente e Agência dos seguintes Bancos: Itaú S/A, 
Banco do Brasil S/A, Banco Bradesco S/A ou Caixa Econômica Federal. Tal exigência deve-se ao fato de 
haver novo sistema de pagamento brasileiro, e se não forem tomadas tais medidas, o Fundo Municipal 
de Assistência Social não arcará com despesas onerosas com tarifas adicionais para cheques e DOCs 
acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
7.5 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da 
Secretaria Municipal de Saúde, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de 
multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a título de compensação 
financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 
 
7.6 - O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado mediante autorização 
expressa do Fundo Municipal de Assistência Social, em processo próprio, que se iniciará com o 
requerimento da CONTRATADA dirigido ao FMAS. 
 
7.7 - Caso a Administração antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá ser descontado da 
importância devida 0,033 % (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 
 
7.8 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das Dotação Orçamentária nº 3.3.90.32  
– Material de Distribuição Gratuita – ficha 608 - conforme Notas de Reserva Orçamentária nº 
1477/2025, correspondentes ao Processo 9.666/2024. 
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8. DOS EQUIPAMENTOS, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS:  
 
8.1- O licitante vencedor deverá atender as condições e exigências estabelecidas neste instrumento e as 
especificações e quantidades abaixo relacionadas: 
 
 
PLANILHA DESCRITIVA, QUANTITATIVA E VALORES ESTIMADOS: 
 

Item Descrição Quant. Uni. Marca Valor 
estimado 

Valor Total 

01 Gasolina Comum 50.000 L  R$ 7,47  
Total:  
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Fornecedor: 
Endereço: 
Bairro: 
E - mail: 
Banco: 
Telefone de contato: 

CNPJ: 

Cidade: Est. CEP: 

Agência: Conta: 

 
ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis para concessão do 
benefício eventual através do Fundo Municipal de Assistência Social. 
 

Item Descrição Quant. Uni. Marca Valor 
unitário 

Valor Total 

01 Gasolina Comum 50.000 L    
Total:  

 
 
 

Data, Assinatura do Representante Legal e carimbo da empresa. 
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ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 
 
 
A empresa.............................inscrita no CNPJ sob o nº......................., com sede à 
..............................., neste ato representada pelo (s) diretores ou sócios, 
nome....................RG.........................CPF...............endereço........., estado 
civil.........................., profissão......................, nacionalidade ............ , 
naturalidade............., pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu (s) 
bastante   Procurador   (es)   o   (s)   Senhor   (es),   nome............,   RG .............................. , 
CPF................., endereço........., estado civil.........................., profissão ............................... , 
nacionalidade........., naturalidade............., a quem confere (m) amplos poderes para junto 
ao Fundo Municipal de Assistência Social de Paraty/RJ, praticar os atos necessários para 
representar a outorgante na licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2025, 
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes poderes especiais para 
desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmas compromissos ou acordos, assinando 
contratos, receber e dar quitação; podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou 
sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para 
representar para a licitação acima referenciada. 

 

Local, data, 

Assinatura/Carimbo 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025. 

 
A Senhora Agente de Contratação, Paraty/RJ. 

 
Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 63º, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21, a 
empresa (razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para participar do Pregão 
Eletrônico acima referenciado, cujo a presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa 
para fornecimento de combustíveis para concessão do benefício eventual através do Fundo 
Municipal de Assistência Social. 
 

 
 
 
 
 

Local e Data 

Assinatura/Carimbo 
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ANEXO V 
 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES 
 
 
Em cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 68, da Lei Federal 14.133/21, declaro 
(amos), sob as penas legais, não emprego (amos) menores de 16 (dezesseis) anos, nem 
emprego (amos) menores de 18 (dezoito) anos com carga horária noturna, em serviço 
perigoso ou insalubre, cumprindo, integralmente, o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. 

 

Local e Data 

Assinatura/Carimbo 
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ANEXO VI 
 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
 
 
Em cumprimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV, da Lei Federal 14.133/21, declaro 
(amos), sob as penas legais, que cumpro (imos) as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 

 

Local e Data 

Assinatura/Carimbo 
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ANEXO VII 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
Em atenção à solicitação constante em Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 002/2025, 
no que declaramos ao Fundo Municipal de Assistência Social, para todos os fins de direito, 
que não há fato impeditivo de nossa parte e não fomos declarados inidôneos ou suspensos 
por nenhuma pessoa de direito público ou privado, não existindo fatos impeditivos ou legais 
para a participação de nossa empresa para qualquer processo licitatório, ou contratações 
futuras com o poder público. 

 
 
 
 

Local e data 
 

 
Assinatura/Carimbo 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 
 
 
A empresa  , inscrita no CNPJ sob o 
nº , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
  , portador do Documento de Identidade nº 
  , inscrito no CPF sob o nº DECLARA, sob as 
penas    da    Lei,    que    cumpre    os    requisitos    legais    para    qualificação    como 
    (incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está 
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 

(..) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando 
sujeita às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 
 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local e data 

Assinatura/Carimbo 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO 
DOS DIREITOS TRABALHISTAS. 

 
 
A empresa .............., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº ............ , 
sediada   em .............................................................................................................................................................. , 
por meio de seu representante legal, ................................................., portador da 
Carteira de Identidade nº ................................., e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
sob o nº ......................., residente e domiciliado em ........................................................................ , 
DECLARA, para todos os fins legais para todos os fins legais e em atendimento ao item 
13.4.5 alínea “d” do edital, que possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e 
que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra-legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. Declara ainda que está plenamente 
ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Local e data 

Assinatura/Carimbo 
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ANEXO X 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº 000/2025 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
PARATY E A EMPRESA******************, PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
EVENTUAL ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
PROVENIENTE DO EDITAL Nº 002/2025 – PREGÃO 
ELETRÔNICO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DO 
PEDIDO N° 8388/2025, DEVIDAMENTE AUTORIZADO 
PELO - ORDENADOR DE DESPESAS, NA FORMA ABAIXO: 

 
O Fundo Municipal de Assistência Social de Paraty, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.595.731/0001-67, com sede na Avenida Roberto da Silveira nº 2203 – 
Villa Colonial - Paraty/RJ, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos, Sr. Paulo Sergio Conceição dos Santos, brasileiro, portador da carteira de 
identidade nº. 130945694- DETRAN/RJ e CPF/MF nº. 091.900.777-50, residente na Rua Rita Gama 
n°115, Camborê - Paraty/RJ; doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ************, 
inscrita no CNPJ sob nº ************, com sede na ************, neste ato representada por 
*********, portador da Carteira de Identidade nº *********** e CPF/MF nº ***********, 
residente e domiciliado na ****************, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente contrato em conformidade com o Processo Administrativo nº 9666/2025, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2025, do tipo Menor Preço Por Item, sob a regência da Lei Federal 
nº 14.133/21, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis para concessão do benefício 
eventual através do Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação pela Contratada, sem autorização do Contratante por escrito, sob pena de aplicação de 
sanção, inclusive rescisão. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A tolerância do Contratante com qualquer atraso ou inadimplemento por parte 
da Contratada não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o 
Contratante exercer seus direitos a qualquer tempo. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Executar o serviço, obedecendo, fiel e integralmente a todas as exigências, 
normas, itens, elementos, especificações, condições gerais e especiais, e instruções fornecidas pela 
administração ou constantes do processo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA: 
 
O contrato derivado deste processo licitatório será de 12 meses contados a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO: 
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Receberá a CONTRATADA pelo fornecimento dos produtos relacionados abaixo, o valor de R$ 
   ( ). 

 
ITEM QTD/UND ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. 

TOTAL 
MARCA/MODELO 

      

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança 
respectiva na Secretaria Municipal de Pesca, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período 
de adimplemento da obrigação juntamente com as Certidões Fiscais e Trabalhistas; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mensalmente, até o trigésimo dia do mês 
subseqüente a prestação de serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pelo Fiscal dos serviços e pela Secretaria Municipal de Pesca. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a nota fiscal/fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o 
pagamento só será efetuado após as devidas correções, dispondo a Secretaria Municipal de Educação 
do prazo estabelecido anteriormente para pronunciar-se sobre o aceite da nota fiscal corrigida. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - A proponente deverá indicar o número de conta corrente e Agência dos 
seguintes Bancos: Itaú S/A, Banco do Brasil S/A, Banco Bradesco S/A ou Caixa Econômica Federal. Tal 
exigência deve-se ao fato de haver novo sistema de pagamento brasileiro, e se não forem tomadas tais 
medidas, a Prefeitura não arcará com despesas onerosas com tarifas adicionais para cheques e DOCs 
acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 
PARÁGRAFO QUINTO - A fatura deverá ser apresentada no Fundo Municipal de Assistência Social, 
devidamente identificado com o número de contrato. 
 
A licitante contratada deverá apresentar a documentação de cobrança nota fiscal/faturão que será 
emitida de acordo com cada empenho, onde conste o número de todas as notas fiscais 
correspondentes, bem como cada item da mesma discriminada com quantitativos totais, além de todas 
as requisições devidas digitalizadas em anexo, no email: notafiscal.smasdh@gmail.com  
juntamente com todas as Certidões Negativas exigidas na fase habilitatória. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra 
de culpa do Fundo Municipal de Assistência Social, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo 
por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a 
título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado 
mediante autorização expressa do Fundo Municipal de Assistência Social, em processo próprio, que se 
iniciará com o requerimento da Contratada dirigido ao Fundo. 

 
PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da Dotação Orçamentária: 3.3.90.32 –
Material de Distribuição Gratuita, do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme Nota de Reserva 
Orçamentária nº: 1477/2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além dos alencados no item 5 do Termo de      Referência: 
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Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Edital e Pedido de Compra; 
 
Pelo não cumprimento deste item, o bem será tido como não entregue, aplicando-se as sanções adiante 
estipuladas para o caso de adimplemento. 
 
Substituir, no prazo de 3 (três) dias qualquer bem que apresente defeito de fabricação ou por manuseio 
inadequado do transporte. 
 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Termo 
de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 
empregados ou da execução de serviços; 
 
Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante, a usuários 
participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
 
Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a Contratada cumprir com todas as 
normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no que 
couber; 

Encaminhar laudos e demais informações requisitadas pelo Contratante, inclusive referentes ao 
planejamento da produção e atendimento aos pedidos decorrentes do Contrato; 
 
Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos não atenderem as 
condições do Edital. 
 
Cumprir rigorosamente o prazo de entrega e, se for o caso, a substituição dos produtos. 
 

Retirar a Ordem de Serviço no prazo estipulado. 
 
Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
vendidos e/ou serviços prestados. 
 
Comunicar ao Fundo Municipal de Assistência Social, imediatamente, qualquer ocorrência ou 
anormalidade que venha interferir na aquisição do veículo objetivado na presente licitação; 
 
Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 
formais. 
 
Atender às exigências de qualidade, atentando-se ela, principalmente, para as prescrições contidas no 
art. 39, VIII, da Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
Receber os produtos conforme especificado no Edital. 
 
Atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
 
Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando for o caso; 
 
Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 
objeto; 
 
Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
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competente; 
 
Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 
Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem    exigidas trocas 
ou no caso de aplicação de sanção. 
 
Informar a contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento e exigir a sua 
substituição ou reparação, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA FORMALIZAÇÃO DOS PRAZOS DE ENTREGA: 
 
Conforme especificações no Termo de Referência – Anexo I. 
 
CLÁUSULA NONA: DO RECEBIMENTO: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação estão condicionados ao 
enquadramento das especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência e obedecerão ao 
disposto no Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 14.133/21, no que lhes for aplicável. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade do objeto 
pelo fiscal dos serviços, que lavrará termo detalhado, assinado e aporá na nota fiscal o “RECEBIDO”, o 
que significará estar o objeto de acordo com Edital e aceito definitivo. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Encontrando irregularidade ou caso os produtos estejam fora dos padrões 
determinados, à unidade recebedora os devolverá para regularização no prazo máximo de 02 (dois) dias 
corridos. O atraso na substituição dos mesmos acarretará a suspensão dos pagamentos, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21 e artigos 20 e 56 a 80, do Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de irregularidade não sanada pelo Signatário Detentor, o servidor 
designado como fiscal reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará ao Órgão competente para 
providências de penalização. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Ainda que recebido em caráter definitivo não subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade do licitante vencedor pela qualidade, perfeição e especificação do objeto. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - É responsabilidade do servidor designado como fiscal, efetuar a comunicação a 
Secretaria Municipal de Educação qualquer descumprimento de cláusula contratual ou padrão de 
qualidade, sob pena de incorrer nas responsabilidades pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO: 

 
Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Contrato, bem como apresentar os documentos relacionados 
abaixo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo para assinatura poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual 
período, quando solicitado pela proponente vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado, aceito pela contratante. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que 
mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar- se a assinar o Contrato, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a 
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar 
a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

 
PARÁGRAFO QUARTO: É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou neste contrato. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

 
PARÁGRAFO SEXTO: O descumprimento da não manutenção das condições de habilitação pelo 
contratado deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a 
retenção de pagamento se o contratado não incorrer em qualquer inexecução do fornecimento do bem 
ou não o tiver prestado a contento. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO: A Contratante poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize sua 
condição de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

 
PARÁGRAFO OITAVO: Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo 
dando ciência à Administração, conforme procedimentos estabelecidos na minuta de Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
Adjudicatária/Contratada, sujeitando-a as seguintes penalidades: 

 
a) Advertência, que será aplicada sempre por escrito. 

 
b) Multa, nos seguintes percentuais: 

 
10 % (dez por cento) do valor total da adjudicação, quando o Adjudicatário se recusar a assinar o 
Contrato de Fornecimento, em observância ao disposto no artigo 156, Lei nº. 14.133/21; 

 
0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento e/ou Autorização de 
Empenho – AE por dia de atraso na entrega dos produtos ou do lapso entre a substituição do bem fora 
das especificações ou de má qualidade, contando os dias de aplicação da multa, entre o termo final do 
prazo de entrega e a data do efetivo 

 
fornecimento. Em caso de entrega parcial, por parte do Signatário Detentor, a multa será calculada 
sobre o quantitativo não entregue e prevalecerá para contagem da multa o período compreendido 
entre o correto dia da entrega e a entrega/substituição da totalidade dos itens. A presente multa 
deverá ser aplicada em atrasos de até no máximo 30 (trinta) dias; 

 
10% (dez por cento) sobre o valor constante da Autorização de Empenho relativo ao item não 
adimplido; 

 
10 % (dez por cento) sobre o quantitativo total previsto no Contrato para o item inadimplido quando o 
descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas por parte da Signatária Detentora resultar 
no cancelamento ou ensejar a rescisão do eventual contrato. 
 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal, conforme 
disposto no inciso III do art. 156 da Lei n.º 14.133/21. 

 
d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades serão aplicadas pela Fundo Municipal de Assistência Social. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As multas poderão ser descontadas do pagamento imediatamente subseqüente 
à sua aplicação. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Na aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão temporária 
será facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
PARÁGRAFO QUARTO: No caso de aplicação das penalidades previstas neste subitem será concedido 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

 
PARÁGRAFO QUINTO: Na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade será facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias. 

 
PARÁGRAFO SEXTO: As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou 
separadamente com as demais penalidades previstas, após a análise do caso concreto e não exime o 
Signatário Detentor da plena execução do objeto contratado. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 

 
PARÁGRAFO OITAVO: Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no 
artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

 
PARÁGRAFO NONO: A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento na celebração do contrato de Fornecimento ou 
na execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficará impedida de licitar e contratar 
com o Município pelo prazo de até 6 (seis) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO  
CONTRATO: 

 
Caberá a CONTRATANTE indicar o fiscal do contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização do contrato ficará a cargo de servidor designado pela Secretaria 
requisitante através de Ato de Designação, na forma apontada na Instrução Normativa nº 003, de 
30 de janeiro de 2017 da Controladoria Geral do Município. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Fiscal designado atestará no documento fiscal correspondente a prestação 
de serviços nas condições exigidas e descritas no Termo de referência, constituindo tal atestação 
requisito para a liberação do pagamento. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O recebimento definitivo do objeto deste edital somente se efetivará com a 
atestação referida no subitem anterior. 

 
PARÁGRAFO QUARTO: Constatando-se qualquer irregularidade, o licitante vencedor será intimado para 
regularizar ou concluir os serviços, nos termos do art. 119 da lei 14.133/21. 
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PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 
PARÁGRAFO SEXTO: O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e 
conforme as especificações editalícias a que se vincula a proposta da Contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS DE RESCISÃO: 

 
O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137, da Lei Federal nº 
14.133/21, com as conseqüências indicadas no art. 139 da mesma lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS CASOS OMISSOS E ADITAMENTOS: 

 
Os casos omissos e aditamentos contratuais, acaso necessários, serão regidos pelas normas da Lei 
Federal nº. 14.133/21 e suas alterações, e segundo os princípios gerais do Direito Administrativo e, 
subsidiariamente, do Direito Privado, sempre em benefício do interesse público. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação, na 
forma de Aditivo, poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
com fundamento no art. 125, da Lei n.° 14.133/21. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS  DA 
CONTRATADA: 

 
PARAGRÁFO PRIMEIRO: À CONTRATADA caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
o CONTRATANTE. 

 
PARAGRÁFO SEGUNDO: Deverá a CONTRATADA assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução do contrato ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da Prefeitura. 

 
PARAGRÁFO TERCEIRO: Todos os encargos de uma possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
contingência são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
PARAGRÁFO QUARTO: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos elencados acima, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento a CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 
deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO: 

 
Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente licitação, 
devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; 

 
PARAGRÁFO ÚNICO: A nulidade do procedimento Licitatório induz à do Contrato e não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto do Artigo 149 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
Os preços contratados poderão sofrer reajuste, mediante provocação da Contratada, através de 
requerimento fundamentado e aprovado pela Contratante, após 12 (doze) meses contados da data-
base vinculada à data do orçamento, em conformidade com a legislação vigente. 

 
PARAGRÁFO PRIMEIRO: Os preços poderão ser reajustados pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo -IPCA. 

 
PARAGRÁFO SEGUNDO: Na hipótese da suspensão do cálculo do IPCA, o reajuste será efetuado 
com base no índice que o substituir. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 

 
Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem qualquer tipo de 
tratamento de dados pessoais, os partícipes comprometem-se a envidar todos os esforços para 
resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos titulares, 
observando as  normas e políticas internas relacionadas  a coleta, guarda, tratamento, transmissão e 
eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais”), e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 
PARAGRÁFO PRIMEIRO: Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 
consentimento do titular, a Contratada deverá observar, ao longo de toda a vigência da parceria, todas 
as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 

 
PARAGRÁFO SEGUNDO: Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos 
artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a contratada deverá: 

 
a. Notificar imediatamente a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 

 
b. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

 
c. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

 
PARAGRÁFO TERCEIRO: Necessidade. Os partícipes armazenarão dados pessoais apenas pelo 
período necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em 
conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

 
a. Os partícipes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, 
prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar os dados pertinentes, 
na medida em que sejam estritamente necessários para o cumprimento deste ajuste e da legislação 
aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e 
confidencialidade. 

 
b. A Contratada deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas técnicas e 
organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

 
PARAGRÁFO QUARTO: Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 
específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a Contratada deverá adotar 
medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos 
não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

 
a. A Contratada deverá notificar a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICPAL imediatamente sobre a 
ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo informações 
suficientes para que a Contratada cumpra quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade 
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Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança. 
 
b. Os partícipes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na mitigação das 
conseqüências de cada incidente de segurança. 

 
PARAGRÁFO QUINTO: Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 
Contratada para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, e demonstração da observância da 
adequada proteção desses dados, cabendo à Contratada a responsabilidade pelo cumprimento da 
legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicado. 

 
PARAGRÁFO SEXTO: Se a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL constatar que dados 
pessoais foram utilizados pela Contratada para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo 
para fins diversos daqueles necessários ao cumprimento deste ajuste, a Contratada será notificada 
para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do ajuste e de sua 
responsabilização pela integralidade dos danos causados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA VINCULAÇÃO E DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO: 

 
O cumprimento deste Contrato está vinculado aos termos da LICITAÇÃO Nº 002/2025 – PREGÃO 
ELETRÔNICO, seus anexos, à proposta da Contratada e ao Processo Administrativo nº 9666 /2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO: 

 
O Fundo Munic ipa l  de Assistência Socia de Paraty providenciará a publicação deste 
instrumento de Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis a contar da data de sua assinatura, conforme determina o art. 94 da Lei nº. 
14.133/21. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO: 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Paraty/RJ para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução do 
presente contrato. 

 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Paraty/RJ , __ de __ 2025. 
 
 

 

PAULO SERGIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS **************** 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL **************************** 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
1-.................................................... 2- ........................................................ 
Nome: ............................................ Nome: .................................................. 
Matrícula/RG.: .................................. Matrícula/RG.: ........................................ 

 
 


